
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADA FLÁVIA MORAIS – PDT/GO

REQUERIMENTO N°              de 2026
(Da Sra. Flávia Morais)

Requer  realização  de  Sessão  Solene  da

Câmara  dos  Deputados  no  dia  16  de

setembro  de  2026 para  celebrar  o  Dia

Nacional da Identidade Civil.

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art.  68 do Regimento

Interno, a realização de Sessão Solene da Câmara dos Deputados, a realizar-se no

dia 16 de setembro de 2026, para celebrar o Dia Nacional da Identidade Civil.

JUSTIFICAÇÃO

A celebração do Dia Nacional da Identidade Civil em 2026, instituído

pela  Lei  14.974/2024,  assume  um  papel  de  extrema  relevância  no  calendário

legislativo  ao consolidar  um processo de transformação estrutural  na  cidadania

brasileira. A data escolhida remete diretamente ao Objetivo de Desenvolvimento

Sustentável  (ODS)  16.9  das Nações  Unidas,  que  estabelece a  meta  global  de

fornecer identidade legal para todos até 2030, incluindo o registro de nascimento.

No atual estágio de implementação da Carteira de Identidade Nacional (CIN),  o

Brasil  avança  para  superar  a  histórica  fragmentação  de  seus  sistemas  de

identificação, conectando de forma segura o ciclo de vida do cidadão — desde a
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declaração de nascido vivo até o registro civil — e eliminando as vulnerabilidades

que alimentam fraudes e dificultam a execução de políticas públicas essenciais.

A  relevância  desta  solenidade  no  Plenário  Ulysses  Guimarães

fundamenta-se na necessidade de reafirmar a identidade segura como o alicerce

fundamental para o acesso à justiça e aos serviços públicos e privados. Em 2026, o

esforço conjunto entre o Governo Federal,  os estados e o Congresso Nacional

atinge um momento decisivo para garantir que a identificação civil seja, de fato, um

instrumento  de  inclusão  social,  alcançando  as  populações  mais  vulneráveis  e

residentes em áreas remotas. Ao promover este debate, o Parlamento brasileiro

não apenas celebra um marco legal de sua própria autoria, mas também reforça

seu compromisso com a construção de uma sociedade mais pacífica e inclusiva,

onde cada brasileiro possa ser reconhecido de forma unívoca,  segura e digital,

garantindo que o exercício  pleno da cidadania não seja um privilégio,  mas um

direito acessível a todos em todos os lugares do território nacional.

Pela importância do tema para a modernização do Estado e para a

proteção  dos  direitos  individuais,  conto  com  o  apoio  dos  meus  pares  para  a

aprovação deste requerimento.

Sala das Sessões, em      de fevereiro de 2026.

Deputada FLÁVIA MORAIS
PDT/GO
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Requerimento de Sessão Solene
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 2  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS,

MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

 3  Dep. Lucio Mosquini (MDB/RO)

 4  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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